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relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

6.4 — Dada a urgência na conclusão do presente procedimento e 
conforme Despacho proferido, em 04 -02 -2011, pela Presidente desta 
Câmara, o primeiro método de selecção será aplicado à totalidade dos 
candidatos, sendo o seguinte aplicado a parte dos aprovados no método 
imediatamente anterior, em número a determinar pelo respectivo júri e a 
convocar por tranches sucessivas, por ordem decrescente de classifica-
ção, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico — funcional, 
até à satisfação das necessidades.

6.5 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam aos méto-
dos de selecção ou os que obtenham classificação inferior a 9,5 valores 
em qualquer método de selecção ou na classificação final.

7 — O Júri tem a seguinte composição, sendo o primeiro Vogal efec-
tivo o substituto do Presidente nas suas faltas e impedimentos:

Presidente — Dr. Pedro Luís Filipe, Director Municipal de Admi-
nistração Geral;

1.º Vogal Efectivo — Dr.ª Aida Fernanda das Neves Freire, Directora 
do Departamento de Assuntos Jurídicos, em regime de substituição;

2.º Vogal Efectivo — Dra. Maria Manuela dos Reis Molha, Directora 
do Departamento de Recursos Humanos;

1.º Vogal Suplente — Dr.ª Ana de Lurdes Martins Coelho, Directora 
do Departamento de Administração e Finanças;

2.º Vogal Suplente — Dr.ª Fábia Natacha Santos Mateus, técnica 
superior afecta ao Departamento de Recursos Humanos.

8 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e a 
ponderação dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, serão facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

9 — Poderão candidatar -se os indivíduos que, até ao termo do prazo 
fixado para apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes requi-
sitos:

9.1 — a) Tenham nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, convenção internacional ou lei especial; b) Tenham 
18 anos de idade completos; c) não estejam inibidos do exercício de 
funções públicas ou interditos para o exercício daquelas que se propõem 
desempenhar; d) Possuam robustez física e perfil psíquico indispensá-
veis ao exercício das funções; e) Tenham cumprido as leis de vacinação 
obrigatória;

9.2 — Sejam detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado conforme Despacho proferido, em 04 -02 -2011, 
pela Presidente desta Câmara.

9.3 — Habilitações literárias exigidas: licenciatura em Direito.
10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita estes procedimentos.

11 — Quota de emprego, conforme estipula o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 03 -02, o candidato com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qual-
quer outra preferência legal.

Estes devem declarar, no formulário de candidatura, se necessitam de 
meios/ condições especiais de comunicação/ expressão para a realização 
dos métodos de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supra mencionado.

12 — As candidaturas deverão ser entregues dentro do prazo fixado 
no ponto 1 do presente aviso, devendo ser:

12.1 — Efectuadas através do preenchimento do formulário tipo, 
de utilização obrigatória, disponível em http://www.m -almada.pt e 
no serviço de atendimento ao público do Departamento de Recursos 
Humanos, sito na Praça Professor Egas Moniz, n.º 38 -E, na Cova da 
Piedade, 2800 -063 Almada, para onde podem ser enviados por correio 
registado, com aviso de recepção, ou entregues de 2.ª a 6.ª feira entre 
as 8h 30 m e as 15h 30 m;

12.2 — O formulário de candidatura deve ser instruído, com os se-
guintes documentos:

a) Curriculum profissional detalhado, actualizado e assinado onde 
conste, designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, 
bem como as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos de 
duração e actividades relevantes, e a formação profissional detida;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias onde conste a 
média final do curso;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade actualizado ou Cartão de Cida-
dão e do Número de Identificação Fiscal, para confirmação de dados;

d) Comprovativo das acções de formação frequentadas, relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho, com identificação das 
entidades promotoras, duração e respectiva data de frequência;

e) Declaração actualizada, emitida após o dia seguinte ao da publi-
cação do presente aviso e autenticada pelo Serviço a que pertencem, 
da qual conste:

A modalidade de relação jurídica de emprego público que detêm, o 
tempo de execução das actividades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupam e o respectivo grau de complexidade, bem como o posiciona-
mento remuneratório do candidato na carreira de origem, para efeitos 
da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 -01;

A caracterização, com descrição das funções desempenhadas, do posto 
de trabalho que ocupam ou ocuparam por último, no caso de trabalhador 
em SME, em conformidade com o estabelecido no respectivo Mapa 
de Pessoal aprovado e a avaliação de desempenho relativa ao último 
período, não superior a 1 ano;

As avaliações do desempenho relativas ao último período, não supe-
rior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º do Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 -01, alterada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 06 -04 
ou, caso o trabalhador não tenha sido objecto de avaliação nos termos 
referidos, declaração justificativa da não atribuição da(s) respectiva(s) 
avaliação(ões) de desempenho.

12.3 — A não apresentação dos documentos referidos no n.º 12.1 e 
nas alíneas b) e f) do n.º 12.2 determina a exclusão do candidato.

12.4 — Não serão aceites candidaturas e ou documentação neces-
sária à sua instrução, apresentadas por via electrónica, nos termos e 
para os efeitos do artigo 19.º n.º 3 alínea u) da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 -01.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei. As can-
didaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no presente aviso, 
serão excluídas.

14 — Serão notificados, por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 -01, os candidatos:

14.1 — Excluídos e os aprovados, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo;

14.2 — Admitidos, para a realização dos métodos d selecção com a 
indicação da respectivo data, hora e local.

15 — A lista, ordenada alfabeticamente, dos resultados obtidos em 
cada método de selecção será afixada no serviço de atendimento ao pú-
blico do Departamento de Recursos Humanos desta Câmara Municipal e 
disponibilizada na sua página electrónica http://www.m -almada.pt;

15.1 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
afixada no serviço de atendimento do Departamento de Recursos Huma-
nos desta Câmara Municipal de Almada e disponibilizada na sua página 
electrónica, sendo ainda, nos termos do n.º 6 da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 -01 com as alterações da Portaria 145 -A/2011, de 06 -04, publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com a informação sobre 
a sua publicitação.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

27 -04 -2011. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Dr. José Manuel Raposo Gonçalves.

304625184 

 Aviso (extracto) n.º 10360/2011
Nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente torna -se público que a 

Sr.ª Presidente desta Câmara autorizou, em 07 -03 -2011, a renovação, 
por mais 3 anos com início em 01 -04 -2011, da comissão de serviço do 
Sr. Eng.º Manuel Maria Pereira Laranjeira no cargo de Direcção Inter-
média de 1.º grau — Director do Departamento de Obras Municipais.

27 -04 -2011. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Dr. José Manuel Raposo Gonçalves.

304625265 

 Aviso (extracto) n.º 10361/2011
Para os devidos efeitos torna -se público que Sofia da Silva Tavares dos 

Santos concluiu com sucesso o período experimental, homologado em 
04 -04 -2011 pela Sr.ª Presidente desta Câmara, do Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado celebrado, em 01 -07 -2010 e publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 203 de 19 -10 -2010, no âmbito do 
Procedimento Concursal Comum para ocupação de 1 posto de trabalho 
na carreira de Técnico Superior (Geografia).

27 -04 -2011. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Dr. José Manuel Raposo Gonçalves.

304625857 




